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uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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aqui publicado.
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PORTARIA Nº 5.864, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a designação dos profissionais que irão
compor a equipe de Vigilância Sanitária do Município de
Valentim Gentil e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto
no art. 5º, da Lei Municipal nº 1.565, de 20 de março de 1998, e os §§ 1º, 2º e 3º, do art. 3º,
do Decreto Municipal nº 1.964, de 30 de novembro de 1998;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, para compor a equipe de Vigilância Sanitária no território
do Município de Valentim Gentil, nas respectivas funções, os profissionais a seguir
relacionados:

I - JOSIANI DA CRUZ BELÉM RISETTO, RG nº XX.015.724-X, curso superior
completo, Coordenadora e Enfermeira da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 021;

II - SUELLEN MARTINS MENEZES DE SOUZA, RG nº XX.415.509-X, curso superior
completo, Médico da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 015;

III - FABIO BRUMATTO BARRETO, RG nº XX.016.017-X, curso superior completo,
Engenheiro da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 028;

IV - GABRIELA GONÇALVES, RG nº XX.467.582-X, curso superior completo,
Cirurgião Dentista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 017;

V - FERNANDA JACON BORLINA, RG nº XX.457.564-X, curso superior completo,
Nutricionista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 029;

VI - DANIELA PINTO PEREIRA, RG nº XX.885.932-X, ensino médio completo,
Auxiliar Administrativo, credencial nº 31;

VII - SILVANA SABINO, RG nº XX.846.877-X, curso superior completo,
Farmacêutica Sanitarista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 32;

VIII - MICHELE GARCIA CHAVES, RG nº XX.015.863-X, ensino médio completo,
Visitador Sanitário da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 33.

IX - LORENA OYAMA MALAVASI, RG nº XX.528.504-X curso superior completo,
Nutricionista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 34

Art. 2º Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições do seu
cargo sem exibir a credencial de identificação fiscal devidamente autenticada pela
autoridade competente.

Art. 3º A credencial de que trata o artigo anterior deve ser emitida e
distribuída e ter seu uso controlado sistematicamente pela autoridade competente.

Art. 4º O modelo, a emissão, a validade, a competência e definição do
controle da distribuição da referida credencial de identificação fiscal estão estabelecidas no
Decreto Municipal nº 1.965, de 30 de novembro de 1998.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 5.632, de 03 de junho de 2024.

Valentim Gentil - SP, 14 de janeiro de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 15 de janeiro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025 Ano X | Edição nº 2070 Página 4 de 10

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 5º TERMO ADITIVO
Processo nº 005/2020
Dispensa nº 001/2020
Contrato nº 007/2020
Contratada: CAMILA DOS REIS PANTALEÃO, CPF Nº

353.545.788-25
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto:  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  URBANO,  Nº  07/20,

REGULARMENTE  AUTORIZADO  PELO  SENHOR  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  VALENTIM  GENTIL,  COM  DISPENSA  DE
L IC I TAÇÃO,  NOS  AUTOS  DO  PROCED IMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, DESTINADO A ABRIGAR O
GANHA TEMPO.

Assinatura: 14/01/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual (15/01/2025 até 14/01/2026)
Valor do contrato: R$ 67.864,80
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 14 de janeiro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO

Processo nº 007/2023
Pregão Presencial nº 001/2023
Contrato nº 005/2023
Contratada:  CENTRO  GAÚCHO  DE  MEDICINA

OCUPACIONAL  LTDA,  CNPJ  nº  16.887.673/0012-06
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa para prestação de

serviços de medicina ocupacional e segurança do trabalho
(elaboração  dos  devidos  laudos,  exame  admissional,
demissional e periódico), para atender as necessidades das
diversas secretarias do município de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 14/01/2025
Objetos do termo aditivo: Prorrogação contratual (de

01 de fevereiro de 2025 até 31 de janeiro de 2026)
Valor do contrato: R$ 81.627,96
Fundamento: Artigo 65, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 14 de janeiro de 2025.
Claudinei Cavassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO

Processo nº 001/2023
Pregão Eletrônico nº 001/2023
Contrato nº 003/2023
Contratada:  MELLO MUNARI  SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA, CNPJ Nº 32.679.365/0001-80.
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de clínica geral, com registro ativo no

CRM, por 40 horas semanais, de segunda a sexta-feira, 8
horas diárias, para suprir as necessidades das Estratégias
da Saúde da Família (ESFs) Ypê II e Central II.

Assinatura: 14/01/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual (26 de janeiro de 2025 até 25 de
março de 2025).

Valor do contrato: R$ 28.610,98
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 14 de janeiro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO/EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 002/2025

PROCESSO Nº 002/2025
O  Município  de  Valentim  Gentil,  considerando  os

requisitos do art. 75, INCISO II da Lei 14.133/21, combinado
com o parágrafo 3º,  do artigo 10,  do Decreto Municipal
4657  de  01/12/2023,  tendo  em  vista  o  conteúdo  do
presente  processo,  RATIFICO  a  contratação  da  empresa
H E Z U S  C O N S U L T O R I A  L T D A ,  C N P J  N º
40.801.981/0001-90, com sede na Rua José Valdinei de
Carvalho,  nº  136,  Residencial  Paulino  Davanzzo  III,  na
cidade de Uchoa-SP, CEP: 15.891.116, para Contratação
de Empresa de Assessoria para Elaboração de Laudo
Agronômico de Avaliação dos Valores de Terra Nua
da Zona Rural do Município de Valentim Gentil-SP, de
acordo  com  a  Associação  Brasileira  de  Normas
Técnicas (ABNT), NBR 14.653-1 e NBR 14.653-3 e a
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil - IN
RFB nº  1877/2019 que versa sobre o  ITR,  para o
exercício  de  2025,  totalizando  a  importância  de
R$7.500,00  (sete  mil  e  quinhentos  reais)  por  meio  de
DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do art. 75, inciso II
da  Lei  14.133/21,  com  Contrato  sob  nº  002/2024,
Assinatura dia 14/01/2025, Vigência: 31/07/2025 contado
da data da assinatura.

Valentim Gentil, 14 de janeiro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO/EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
PROCESSO Nº 003/2025
O  Município  de  Valentim  Gentil,  considerando  os

requisitos do art. 75, INCISO VIII da Lei 14.133/21 e, tendo
em vista  o  conteúdo do  presente  processo,  RATIFICO a
contratação  da  empresa  SGORLON  E  SGORLON  –
ENGENHARIA  E  TRANSPORTE  -  ME,  CNPJ  Nº
02.297.973/0001-60, com sede na Rua Maria da Rocha
Oliveira, s/n, Distrito Industrial Antônio Zanovello, na cidade
de Floreal-SP, CEP: 15320.000, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  DE
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ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU
REFORMA  DE  EDIFICAÇÕES  PÚBLICAS  E  DEMAIS
DOCUMENTOS  PERTINENTES,  RELACIONADOS  AO
SETOR  DE  OBRAS  DO  MUNICÍPIO  DE  VALENTIM
GENTIL/SP,  totalizando  a  importância  de  R$  30.000,00
(Trinta mil reais) por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO
nos termos do art. 75, inciso VIII  da Lei 14.133/21, com
Contrato  sob  nº  003/2025,  Assinatura  dia  14/01/2025,
Vigência: 04 (quatro) meses contado da data da assinatura.

Valentim Gentil, 14 de janeiro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Processo nº 197/2024
Pregão Eletrônico nº 133/2024
Objeto:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual

contratação de empresa para a prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva e calibração rastreável à
RBC e teste de segurança elétrica, bem como fornecimento
das peças a serem utilizadas para o desenvolvimentos dos
serviços  em atendimento  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde de Valentim Gentil/SP.

Aberta a sessão pública pelo Agente de Contratação,
ficou  constatado  o  não  comparecimento  de  proponentes
interessados  em  participar  da  presente  licitação,  sendo
declarada,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  a
LICITAÇÃO DESERTA.

Publique-se.
Valentim Gentil/SP, 14 de janeiro de 2025.

Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito municipal

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL/ SP
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2024

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR II – RETIFICADO
(para o cargo com prova pratica)

O Prefeito do Município de Valentim Gentil/SP, por meio da empresa Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão
Administrativa Ltda., torna público o Edital Classificação Preliminar II (para o cargo com prova pratica) do Processo Seletivo
nº 02/2024, conforme segue:

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS – AMPLA CONCORRÊNCIA

16 - MOTORISTA
CL NOME DO CANDIDATO INSC NF NOTA PP I CE CB DN DF
1 FRANK TOSHINOBU TANAKA 75 183,33 100,00 Não 60,00 23,33 18/10/1980 Não
2 RICARDO ORESTES BERALDO 139 180,00 100,00 Não 56,67 23,33 27/05/1978 Não
3 MATEUS LEITE BATISTA 21 180,00 90,00 Não 56,67 33,33 25/07/1992 Não
4 CLAUDIO PONCIANO ALVES 14 180,00 100,00 Não 50,00 30,00 24/09/1973 Não
5 MARCOS FERREIRA DE ANDRADE 9 178,33 95,00 Não 56,67 26,67 03/06/1978 Não
6 LUIS CARLOS DOS SANTOS 50 178,33 95,00 Não 53,33 30,00 14/08/1971 Não
7 VANESSA FEITAS ADOLFO XAVIER 34 175,67 89,00 Não 60,00 26,67 28/04/1983 Não
8 ADILSON MOURA GENEROSO 179 172,33 89,00 Não 63,33 20,00 25/07/1975 Não
9 JOÃO PAULO DE PAULA LUIZ 31 164,00 94,00 Não 53,33 16,67 28/10/1983 Não
10 JOSÉ MARCIEL DA SILVA 115 163,00 83,00 Não 50,00 30,00 21/08/1996 Não
NF = NOTA FINAL / PP = NOTA DA PROVA PRÁTICA / I = IDOSO / CE = NOTA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS / CB = NOTA
DE CONHECIMENTOS BÁSICOS / DN = DATA DE NASCIMENTO / DF = CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA.

NÃO HOUVE CANDIDATOS CLASSIFICADOS – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

O candidato que desejar interpor recurso em face da classificação, disporá de 2 (dois) dias corridos para fazê-lo, com início no
dia seguinte à publicação deste edital, conforme o disposto no Capítulo 12 do edital de abertura do Processo Seletivo.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.

Valentim Gentil/SP, 09 de janeiro de 2025.

Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal de Valentim Gentil/SP

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação
Edital - Retificação
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL/ SP
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2024

EDITAL DE NOTAS DAS PROVAS PRÁTICAS APLICADAS EM 05/01/2025 – RETIFICADO

O Prefeito do Município de Valentim Gentil/SP, por meio da empresa Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão
Administrativa Ltda., torna público o Edital de Notas das Provas práticas do Processo Seletivo nº 02/2024, conforme segue:

NOME DO CANDIDATO INSC NPP CARGO

ADILSON MOURA GENEROSO 179 89,00 16 - MOTORISTA

ANTONIO DONIZETTE MARANINI 230 AUS 16 - MOTORISTA

BRUNO MAGRO DO PRADO 26 AUS 16 - MOTORISTA

CLAUDIO PONCIANO ALVES 14 100,00 16 - MOTORISTA

FRANK TOSHINOBU TANAKA 75 100,00 16 - MOTORISTA

JOÃO PAULO DE PAULA LUIZ 31 94,00 16 - MOTORISTA

JOSÉ MARCIEL DA SILVA 115 83,00 16 - MOTORISTA

LUIS CARLOS DOS SANTOS 50 95,00 16 - MOTORISTA

MARCIONIL TEIXEIRA 190 AUS 16 - MOTORISTA

MARCOS FERREIRA DE ANDRADE 9 95,00 16 - MOTORISTA

MATEUS LEITE BATISTA 21 90,00 16 - MOTORISTA

NAYARA ANDRÉ 117 AUS 16 - MOTORISTA

PAULO NOBUYUKI NISIYAMA 213 AUS 16 - MOTORISTA

RICARDO ORESTES BERALDO 139 100,00 16 - MOTORISTA

ROGÉRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 131 AUS 16 - MOTORISTA

VANESSA FEITAS ADOLFO XAVIER 34 89,00 16 - MOTORISTA
Legenda: NPP = Nota da Prova Prática / AUS = Ausente / EXC = Excluído

O candidato que desejar interpor recurso em face das notas, disporá de 2 (dois) dias corridos para fazê-lo, com início no dia
seguinte à publicação deste edital, conforme o disposto no Capítulo 12 do edital de abertura do Processo Seletivo.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.

Valentim Gentil/SP, 09 de janeiro de 2025.

Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal de Valentim Gentil/SP
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Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Dezembro
CONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33

46599833/0001-11

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

1112.50.0.1.00.00 2.179.880,26 149.698,98 2.329.579,24IPTU - PRINCIPAL
1112.53.0.1.00.00 1.264.149,02 150.062,33 1.414.211,35ITBI-"INTER VIVOS"-PRINCIPAL
1113.03.1.1.00.00 1.628.563,38 447.973,21 2.076.536,59IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL
1113.03.4.1.00.00 244.313,36 24.276,97 268.590,33IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL
1114.51.1.1.00.00 1.523.668,81 103.585,91 1.627.254,72ISSQN - PRINCIPAL
1114.51.1.1.00.01 935.715,04 75.814,18 1.011.529,22IMPOSTO SOBRE SERV. QUALQUER NATUREZA -

SIMPLES NACIONAL
1121.01.0.1.01.00 266.609,94 15.031,97 281.641,91TAXA LICENÇA FUNC. ESTAB. CIAL. INDAL. PREST.

SERVIÇOS
1121.01.0.1.02.00 353,34 381,51 734,85TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
1121.01.0.1.03.00 643,50 48,00 691,50TAXA DE FUNC. ESTABELECIMENTO EM HORÁRIO

ESPECIAL
1121.01.0.1.04.00 4.627,65 895,63 5.523,28TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
1121.01.0.1.05.00 92,00 0,00 92,00TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO

PÚBLICO
1121.01.0.1.06.00 34.371,59 6.534,13 40.905,72TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE

CONSTRUÇÃO CIVIL
1121.01.0.1.07.00 583,51 86,11 669,62TAXA DE HABITE-SE
1121.01.0.1.99.00 1.159,37 0,00 1.159,37OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DE PODER DE

POLÍCIA
1121.50.0.1.00.00 38.044,84 2.654,50 40.699,34TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

- PRINCIPAL
1122.01.0.1.01.00 23.783,90 3.184,67 26.968,57TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1122.01.0.1.02.00 40.011,30 4.515,27 44.526,57TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CEMITÉRIO
1122.01.0.1.03.00 444.781,27 31.276,69 476.057,96TAXA DE SERVIÇOS URBANOS
1122.01.0.1.04.00 1.338,45 0,00 1.338,45EMOLUMENTOS E CUSTAS ADMINISTRATIVAS
1122.01.0.1.99.00 54.921,82 774,92 55.696,74TAXA PELA PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS EM

GERAL
1131.51.0.1.00.00 22.742,50 0,00 22.742,50CONTRIB.MELHO. EXPANS.REDE

ILUMIN.PUBL.CIDADE-PRINCIPAL
1215.01.1.1.01.00 2.659.886,46 505.987,59 3.165.874,05CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PODER

EXECUTIVO
1215.01.1.1.02.00 53.692,60 7.653,04 61.345,64CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PODER

LEGISLATIVO
1215.01.2.1.01.00 7.766,20 3.327,38 11.093,58CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO -

PODER EXECUTIVO
1215.01.2.1.02.00 2.493,80 0,00 2.493,80CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO -

PODER LEGISLATIVO
1241.50.0.1.00.00 1.045.485,54 93.033,21 1.138.518,75CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-PRINCIPAL

14.106.475,65Sub Total ................................... 1.626.796,2012.479.679,45

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

1711.51.1.1.00.00 23.762.878,64 2.756.177,64 26.519.056,28COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL
1711.51.2.1.00.00 1.566.286,86 1.061.091,84 2.627.378,70COTA-PARTE DO FPM- COTAS EXTRAORDINARIAS -

PRINCIPAL
1711.52.0.1.00.00 221.640,08 2.387,08 224.027,16COTA-PARTE DO IMP. PROPRIED.TERRIT.RURAL -

PRINCIPAL

29.370.462,14Sub Total ................................... 3.819.656,5625.550.805,58

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO

1721.50.0.1.00.00 12.121.911,68 1.392.326,78 13.514.238,46COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL
1721.51.0.1.00.00 3.725.046,24 140.283,64 3.865.329,88COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL
1721.52.0.1.00.00 92.340,38 9.590,05 101.930,43COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS – PRINCIPAL

17.481.498,77Sub Total ................................... 1.542.200,4715.939.298,30

Outros Atos
Outros Atos
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DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Dezembro
CONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33

46599833/0001-11

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS

1112.50.0.2.00.00 5.006,01 2.103,59 7.109,60IPTU - MULTAS E JUROS
1112.53.0.2.00.00 425,82 318,41 744,23ITBI-"INTER VIVOS"-MULTAS E JUROS
1114.51.1.2.00.00 4.001,98 399,36 4.401,34ISSQN -MULTAS E JUROS
1114.51.1.2.00.01 10.610,63 1.131,70 11.742,33IMP. S/ SERV QUALQ. NATUREZA - S. NACIONAL -

MULTA E JUROS
1121.01.0.2.00.00 1.299,64 216,39 1.516,03TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

- MULTAS E JUROS
1121.50.0.2.00.00 224,17 55,91 280,08TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

- MULTAS JUROS
1122.01.0.2.00.00 1.544,68 561,64 2.106,32TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

- MULTAS E JUROS
1131.51.0.2.00.00 272,59 0,00 272,59CONTRIB.MELHO. EXPANS.REDE

ILUMIN.PUBL.CIDADE-MUL/JUROS
1241.50.0.2.00.00 286,09 121,63 407,72CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-MULTAS

JUROS

28.580,24Sub Total ................................... 4.908,6323.671,61

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS

1112.50.0.3.00.00 541.341,28 27.253,79 568.595,07IPTU - DIVIDA ATIVA
1112.53.0.3.00.00 0,00 0,00 0,00ITBI-"INTER VIVOS"- DIVIDA ATIVA
1114.51.1.3.00.00 109.734,83 4.561,63 114.296,46ISSQN - DIVIDA ATIVA
1121.01.0.3.00.00 74.231,21 3.651,82 77.883,03TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

- DÍVIDA ATIVA
1121.50.0.3.00.00 8.037,49 337,13 8.374,62TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

- DÍVIDA ATIVA
1122.01.0.3.00.00 139.645,78 7.782,28 147.428,06TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

- DÍVIDA ATIVA
1131.51.0.3.00.00 0,00 0,00 0,00CONTRIB.MELHO. EXPANS.REDE

ILUMIN.PUBL.CIDADE-DÍVIDA ATIVA
1241.50.0.3.00.00 42.895,99 2.152,00 45.047,99CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-DÍVIDA ATIVA

961.625,23Sub Total ................................... 45.738,65915.886,58

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS

1112.50.0.4.00.00 87.099,55 4.784,44 91.883,99IPTU- DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS
1112.53.0.4.00.00 0,00 0,00 0,00ITBI-"INTER VIVOS"-DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS
1114.51.1.4.00.00 13.658,15 506,93 14.165,08ISSQN -DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS
1121.01.0.4.00.00 11.035,00 732,04 11.767,04TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

-D/A M/JUROS
1121.50.0.4.00.00 1.208,80 83,23 1.292,03TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA-D.ATIVA M/JUROS
1122.01.0.4.00.00 42.057,18 3.995,31 46.052,49TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

- D.ATIVA M/JUROS
1131.51.0.4.00.00 0,00 0,00 0,00CONTRIB.MELHO. EXPANS.REDE

ILUMIN.PUBL.CIDADE-D.ATIVA M/JURO
1241.50.0.4.00.00 6.976,54 352,01 7.328,55CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-D.ATIVA

M/JUROS

172.489,18Sub Total ................................... 10.453,96162.035,22

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

9510.00.0.0.00.00 -7.984.762,73 -840.152,98 -8.824.915,71(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

-8.824.915,71Sub Total ................................... -840.152,98-7.984.762,73
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Dezembro
CONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33

46599833/0001-11

Total ........................................ 47.086.614,01 6.209.601,49 53.296.215,50

VALENTIM GENTIL, 31 de dezembro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA AIRTON MANOEL DE MEDEIROS

EDMAR JAILTON BELAI POLIZELI

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP230928/O-0/SP

TESOUREIRO
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